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Poder Legislativo  
 
 

 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 158, inciso II, e 229, do Regimento 
Interno; e artigos 23, inciso V, e 68, da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, o seguinte: 
 

DECRETO LEGISLATIVO N. 400, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 
 

APROVA a Prestação de Contas da 
Prefeitura Municipal de Manaus, exercício 
de 1998, de responsabilidade do Prefeito 
Alfredo Pereira do Nascimento. 

 
Art. 1.º Fica aprovada, na forma do art. 23, inciso V, da Lei 

Orgânica do Município de Manaus, e art. 158, inciso II, do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Manaus, a Prestação de Contas da 
Prefeitura Municipal de Manaus, exercício 1998, de responsabilidade do 
Prefeito Alfredo Pereira do Nascimento. 

 
Art. 2.º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Manaus, 20 de dezembro de 2017. 
 
 

Ver. MAURÍCIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente 

 
 

Ver. LUIS FELIPE SILVA DE SOUZA 
1.º Vice-Presidente 

 
 

Ver. REIZO FELÍCIO DA SILVA CASTELO BRANCO MAUÉS 
2.º Vice-Presidente 

 
 

Ver. FRED WILLIS MOTA FONSECA 
3.º Vice-Presidente 

 
 

Ver. ª CARMEM GLÓRIA DE ALMEIDA CARRATTE 
Secretária-Geral 

 
 

Ver. ANDRÉ LUIZ SIQUEIRA DE SOUZA CRUZ 
1.º Secretário 

 
 

Ver. ISAAC TAYAH 
2.º Secretário 

 
 

Ver. CARLOS RENÊ DE SOUZA FERNANDES 
3.º Secretário 

 

 
 
 
 

Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou e eu 
PROMULGO, nos termos do artigo 171, inciso III, art. 229 do Regimento 
Interno, e artigo 57, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Manaus, a 
seguinte: 
 

EMENDA À LOMAN N. 092, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 
 

INSERE o inciso I ao § 13 do art. 147 da 
Lei Orgânica Municipal, que trata do 
percentual destinado às emendas 
parlamentares. 

 
Art. 1.° Fica inserido o inciso I ao § 13 do art. 147 da Lei 

Orgânica Municipal, com a seguinte redação: 
 

“Art. 147. Omissis 
... 
 
§ 13. Omissis: 
I – a cada ano, será acrescido ao percentual acima referido 
0,1% (zero vírgula um por cento) até que se alcance o valor 
de 1% (um por cento) da receita corrente líquida.” 

 
Art. 2.° Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 

Manaus, 20 de dezembro de 2017. 
 
 

Ver. MAURÍCIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente 

 
 

Ver. LUIS FELIPE SILVA DE SOUZA 
1.º Vice-Presidente 

 
 

Ver. REIZO FELÍCIO DA SILVA CASTELO BRANCO MAUÉS 
2.º Vice-Presidente 

 
 

Ver. FRED WILLIS MOTA FONSECA 
3.º Vice-Presidente 

 
 

Ver. ª CARMEM GLÓRIA DE ALMEIDA CARRATTE 
Secretária-Geral 

 
 

Ver. ANDRÉ LUIZ SIQUEIRA DE SOUZA CRUZ 
1.º Secretário 

 
 

Ver. ISAAC TAYAH 
2.º Secretário 

 
 

Ver. CARLOS RENÊ DE SOUZA FERNANDES 
3.º Secretário 
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Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou e eu promulgo, 
com base nos artigos 45, inciso II, e 67 da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, combinados com os artigos 22, inciso II, alínea “h”, 157, inciso 
V, e 229 do Regimento Interno, a seguinte: 
 

RESOLUÇÃO N. 115, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 
 

ALTERA o artigo 142 da Resolução n. 
092, de 9 de dezembro de 2015 
(Regimento Interno da Câmara Municipal 
de Manaus). 

 
Art. 1.º Altera o art. 142, que passa a ser o seguinte: 

 
“Art. 142. Antes da Ordem do Dia, na reunião ordinária, os 
trabalhos passarão às Comunicações Parlamentares (atendo-
se a aviso de atividades e comunicados partidários), caso 
haja orador inscrito, e pelo tempo de três minutos cada, não 
se admitindo mais de três Vereadores inscritos” 

 
Art. 2.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Manaus, 20 de dezembro de 2017. 
 

 
Ver. MAURÍCIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 

Presidente 
 
 

Ver.  LUIS FELIPE SILVA DE SOUZA 
1.º Vice-Presidente 

 
 

Ver.  REIZO FELÍCIO DA SILVA CASTELO BRANCO MAUÉS 
2.º Vice-Presidente 

 
 

Ver. FRED WILLIS MOTA FONSECA 
3.º Vice-Presidente 

 
 

Ver.ª CARMEM GLÓRIA DE ALMEIDA CARRATTE 
Secretária-Geral 

 
 

Ver. ANDRÉ LUIZ SIQUEIRA DE SOUZA CRUZ 
1.º Secretário 

 
 

Ver. ISAAC TAYAH 
2.º Secretário 

 
 

Ver. CARLOS RENÊ DE SOUZA FERNANDES 
3.º Secretário 

 

 
 

 

 

PORTARIA Nº 105/2017 – GP/DG 
 

 

MIRLENE RABELO MAGALHAES, Diretora Geral, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, por delegação, pelo Ato da 
Presidência nº. 055/2017-GP/DG, publicado no e-DOLM, edição n. 631 
de 17 de fevereiro de 2017; 

CONSIDERANDO o Art. 111 da Lei Orgânica do Município; 
CONSIDERANDO o Ofício 250/GP, da Prefeitura Municipal de 

Manaus; 
CONSIDERANDO, ainda, o Processo n. 

2017.10000.10718.0.002398; 
 

R E S O L V E, 
 

I – PRORROGAR a disposição, a contar de 01 de janeiro de 
2018, do servidor ARY JOSÉ ALEIXO, Agente Administrativo, 
pertencente ao Quadro de Pessoal Efetivo deste Poder Legislativo, nos 
termos do artigo 111, da Lei Orgânica do Município de Manaus, para 
continuar exercendo suas atividades na Prefeitura Municipal de Manaus, 
prestando serviço na Casa Civil do Município de Manaus, com ônus para 
ambos os órgãos, pelo período de 12 (doze) meses. 
 

II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 26 de dezembro de 2017. 
 

MIRLENE RABELO MAGALHÃES 
Diretora Geral 

 
 

 



 

 

 

 


